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 LICITAÇÕES 

 

AVISO DO PREGÃO Nº 57/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 57/2021 – M.C.A. – Forma Eletrônica 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço - item 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA, através do site  

www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor preço - 

item, objetivando o Registro de preços do valor do quilômetro de serviços de caminhão caçamba, para futura e eventual 

contratação para atendimento às necessidades da Administração Municipal. (O Registro de Preços terá vigência de 6 

meses) conforme estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 356.500,00 

Tendo a licitação a seguinte programação: 

Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 01/07/21. 

Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 01/07/21. 

Referência de tempo: horário de Brasília - DF 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 

comercial, podendo também ser obtido diretamente no site www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site 

www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-

mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.     

 
Céu Azul, 17 de junho de 2021 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE R.P. Nº 129/2021 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 129/2021 – Ref. Pregão nº. 48/2021 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: HIDRAUTORK EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 
OBJETO: Registro de preços de horas de máquina ( motoniveladora e rolo compactador), e registro de preço do valor do 
quilômetro de serviços de caminhão caçamba, para futura e eventual contratação para atendimento às necessidades da 
Administração Municipal.. A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no 
site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 540.000,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 13/12/2021 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e Marcos Sérgio de Oliveira 

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE JUSTIFICATIVA  Nº 16/2021 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA  
 
PROCESSO Nº 175/2021 – M.C.A 

  
O Município de Céu Azul Dispensa a Licitação por Justificativa, com fundamento no Inciso XVII do Artigo 24 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, objetivando a Serviço de revisão de fábrica dos 20.000 km, veículo Saveiro robust – Placa BDP-

9D01 - Frota 214 – junto a concessionária da fabricante, conforme solicitação da Secretaria de Viação e Obras; 

 

Descrição da Situação: Serviços de revisão de fábrica dos 20.000 km dos veículos, junto a concessionária da fabricante, sendo 

condição essencial para a manutenção da garantia dos veículos. Fundamentação legal Art. 24, XVII da Lei 8.666/93. 

 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção 

de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, 

quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;   

 

Fornecedor CNPJ: Valor Total 

CHIAPETTI AUTOMOVEIS LTDA 05.163.339/0001-22 1.241,63 

 
 
  Céu Azul, 17 de junho de 2021 
 
 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 

 

RELATÓRIO DE HABILITAÇÃO T.P. Nº 01/2021 
 

RELATÓRIO DE HABILITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2021 – M.C.A.  

 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº. 01/2021 – 
M.C.A., que tem por objeto Contratação de empresa para execução de Obra de Melhorias no Barracão do Parque de 
Exposições Emilio Henrique Gomes, conforme projetos ref. Transferência Especial - Emenda Parlamentar 202132200009- 
Programa: 0903 - Ministério da Economia, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 

seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESAS HABILITADAS 

1 Construtora Valentini Buzanelo Eireli, CNPJ: 35.915.322/0001-45 

2 Arcimol – Pré-Moldados e Construtora de Obras Ltda, CNPJ: 76.443.340/0001-56 

3 Bragabrasil Metalúrgica e Ferragens Ltda, CNPJ: 38.719.176/0001-70, 

4 Reformefaz – Reformas Reparos e Construção Ltda - ME - CNPJ: 26.724.785/0001-39 

5 Arapuan daSilva  - EPP, CNPJ: 27.663.793/0001-85 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Nº EMPRESAS HABILITADAS 

6 Construtora Chinelato Ltda, CNPJ: 32.058.787/0001-39 

7 Edific Construções Ltda, CNPJ: 11.317.416/0001-54 

8 N E  Backes Construções, CNPJ: 37.510.464/0001-58 

 

Nº EMPRESAS INABILITADAS 

1 Wilson Schmitz Ltda, CNPJ: 00.171.500/0001-96 

 
Da análise: 
 

Diante do registro, na Ata da sessão de abertura e análise dos documentos de habilitação das empresas participantes da 
Tomada de Preços nº 01/2021, observou-se que a empresa NE Backes Construções, CNPJ: 37.510.464/0001-58, não apresentou 
a certidão de regularidade fiscal junto a Receita Federal, anexando documento de outra empresa;  
 Entretanto anexou na relação de documentos o Certificado de Registro Cadastral - CRC (Certificado nº 23/2020) emitido 
pelo próprio Município de Céu Azul datado de 29 de junho de 2020 com vigência de um ano, e ainda consta no Certificado de 
Registro Cadastral que o mesmo foi emitido em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 Assim o CRC possui previsão em conformidade com o § 1º do Art. 36 da Lei 8.666/93 
Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, subdivididas 
em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos constantes da 
documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei. 
§ 1o  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro. 

 O Art. 32 § 3º estabelece que os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo registro cadastral 
§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
nesta Lei. 

Nesses termos o CRC é documento cuja finalidade é a prévia qualificação e cadastro do fornecedor, assim nesse sentido, 
em tendo o licitante efetuado previamente seu cadastro junto ao Município de Céu Azul, o qual lhe emitiu o CRC, já houve uma 
pré-habilitação, podendo ser utilizado o cadastro para superar qualquer falta, falha ou dúvida quanto a documentação apresentada 
na licitação. 

Nesses termos em diligência a comissão efetuou a busca do Cadastro de Registro de Cadastral de nº 23/2020 emitido 
em nome de N E Backes Construções, o qual sanará da falha documental no processo licitatório. 

Entendimento em contrário, o CRC previsto na Lei  seria um procedimento burocrático de mero formalismo sem finalidade 
prática em sua aplicação. 
 Entretanto nota-se que a certidão negativa federal, constante no cadastro encontra-se com a vigência vencida. Nesse 
sentido a Lei Complementar 123/2006, traz a possibilidade da regularização e apresentação da documentação fiscal após a 
licitação e se vencedor, benefício esse constante no edital da licitação. 
 Nesses termos promove-se a habilitação provisória da empresa NE Backes Construções, na condição de comprovação 
de sua regularidade fiscal após a declaração de vencedor e se vencedor, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e 
alterações posteriores. 

 
Quanto a empresa Wilson Schmitz Ltda, CNPJ: 00.171.500/0001-96, observou-se que a mesma não apresentou o 

certificado de registro cadastral (CRC) “a) Certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1” 
O CRC cuja finalidade acima já abordado é documento previsto e adotado para as licitações de Tomada de Preço por 

foça do §2º do Art. 22 da Lei 8.666/93; 
§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

Dessa forma o edital da referida licitação solicitou como condição de habilitação a apresentação do CRC, documento o 
qual não foi apresentado pela empresa licitante, nesse sentido a mesma não cumpriu com a apresentação de toda a 
documentação solicitada para habilitação, restando inabilitada na licitação; 
 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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 Comunica ainda, que fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, contados da data deste edital. Compreende o 
período recursal os dias 18 a 24 de junho de 2020. Após esse prazo a comissão dará vista ao processo para verificação quanto a 

possíveis recursos, em havendo recurso esse será comunicado a todos os participantes e aberto o respectivo prazo para 
contrarrazões em conformidade com a Lei 8.666/93. 
  
 A data da sessão pública para abertura dos envelopes de preços será comunicada a todos os participantes, após 
concluídos os procedimentos da fase de habilitação. 
 
 

                              Céu Azul-Pr, 17 de junho de 2020. 
 
 
 
 
________________   ____________    _____________________ 
Elói Kafer    Juraci Gallon    Gabriela Miotto Daroda 

Presidente    Membro/Secretario   Membro 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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